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REQUERIMENTO DE VEREADOR

Excelen�ssima Sra. Verª. Comandante Nádia

 

Venho por meio deste REQUERER A CONSTITUIÇÃO DE FRENTE PARLAMENTAR PELO FIM
DA ESCALA 6X1, no âmbito desta Casa Legisla�va, para a legislatura 2025-2028, de acordo com o Art.
237-A do Regimento Interno.

 

JUSTIFICATIVA

 

A criação de uma Frente Parlamentar pelo Fim da Escala 6x1 é uma medida crucial para melhorar as
condições de trabalho dos trabalhadores em Porto Alegre. A escala 6x1, que exige seis dias consecu�vos
de trabalho seguidos por apenas um dia de descanso, tem sido associada a altos níveis de estresse, fadiga
e problemas de saúde entre os trabalhadores. Estudos indicam que jornadas de trabalho excessivas
podem levar a um aumento significa�vo no risco de doenças cardiovasculares, distúrbios do sono e
problemas de saúde mental. A Frente Parlamentar buscará alterna�vas mais equilibradas e saudáveis
para a organização do trabalho, promovendo o bem-estar dos trabalhadores e, consequentemente,
aumentando a produ�vidade e a qualidade dos serviços prestados.

Embora saibamos que a legislação que regulamenta a escala 6x1 é de prerroga�va do âmbito da União,
pode o município de Porto Alegre propor polí�cas que incen�ve o patronato da cidade a propiciar escalas
de trabalho mais humanizadas aos trabalhadores e trabalhadoras. Por exemplo, a proposição de leis que
ofereçam redução na tributação municipal para estabelecimentos comerciais que não u�lizem escalas de
trabalho 6x1. Além disso, pode também esta Casa, juntamente com o governo municipal, propor o
diálogo entre empregadores, sindicatos e trabalhadores, promovendo mesas de negociação e audiências
públicas para discu�r as melhores prá�cas de organização do trabalho. Esse diálogo pode resultar em
acordos cole�vos que beneficiem todas as partes envolvidas. Ainda, pode o município implementar
Programas de Saúde e Bem-Estar: pode desenvolver e apoiar programas municipais de saúde e bem-estar
no trabalho, que incluam campanhas de conscien�zação sobre os impactos nega�vos da escala 6x1 e
ofereçam suporte aos trabalhadores afetados. Ou seja, pode incen�var empresas a adotarem prá�cas de
trabalho mais saudáveis e sustentáveis.

Esta Frente Parlamentar permi�rá um diálogo con�nuo entre os representantes eleitos, sindicatos e
empregadores, facilitando a iden�ficação das necessidades e preocupações dos trabalhadores e das
trabalhadoras. Através de audiências públicas, debates e consultas, será possível desenvolver inicia�vas
legisla�vas que reflitam as demandas reais da classe trabalhadora. Esse processo par�cipa�vo é
fundamental para assegurar que as polí�cas implementadas sejam eficazes e atendam às expecta�vas
dos cidadãos, promovendo um ambiente de trabalho mais justo e humano.
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Por fim, a criação da Frente Parlamentar pelo Fim da Escala 6x1 reforça o compromisso do nosso
município com os princípios de jus�ça social e respeito aos direitos dos trabalhadores e das
trabalhadoras. Ao ins�tucionalizar esse espaço de discussão e ação, estamos dando um passo importante
na construção de uma sociedade mais justa e equita�va, onde todas as pessoas trabalhadoras possam
exercer suas funções em condições dignas e saudáveis. A mudança na escala de trabalho não é apenas
uma questão de saúde, mas também de respeito e valorização das trabalhadoras e trabalhadores.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natasha Narciso Ferreira, Vereador (a), em 02/01/2025,
às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0833199 e o código CRC B2B1A8A9.

Referência: Processo nº 238.00022/2025-71 SEI nº 0833199
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